
ROTEIRO SIMPLIFICADO
Saiba como aplicar a lei 
passo a passo



Roteiro siplificado

através do guia de ruas ou de ferramentas como Google Maps ou Google Earth
Localize seu lote na cidade1



Roteiro siplificado

Vale do Anhangabaú

Terminal Pq. Dom Pedro

Av. Vinte e Três de Maio

Praça da Sé

que auxiliem na localização de seu lote no mapa
Localize pontos de referência2



Roteiro siplificado

Com base nos pontos de referência, localize seu lote no Mapa 1 da Lei
Qual é minha zona de uso?3

Vale do Anhangabaú

Av. Vinte e Três de Maio

Praça da Sé

Terminal Pq. Dom Pedro



Roteiro siplificado

A descrição de cada zona de uso 
encontra-se nos arts. 5 a 20 da 
Lei 16.402/16. 

§1º

§2º

Veja em que zona seu imóvel está inserido através da legenda do Mapa 1
Qual é a minha zona de uso?4



Roteiro siplificado

Verificar arts. 56 a 91 quanto à 
ocupação do solo, que tratam, 
dentre outras coisas, de dispensa 
de atendimento de gabarito e de 
recuos, fruição pública, fachada 
ativa, Quota Ambiental e ocupação 
incentivada ou condicionada.

Para novos projetos e reformas 
com ampliação de área, verificar 
necessidade de desmembramento, 
doação de área pública e abertura 
de viário nos arts. 38 a 48 e nos 
Quadros 2 e 2A. 
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TIPO DE ZONA  ZONA (a) 

 Coeficiente de 
Aproveitamento  Taxa de Ocupação Máxima 

 Gabarito 
de altura 
máxima 
(metros) 

 Recuos Mínimos  (metros) 
Cota parte 
máxima de 

terreno 
por 

unidade 
(metros²) 

 C.A. 
mínimo 

 C.A. 
básico 

 C.A. 
máximo 

(m) 

 T.O. para 
lotes até 

500 
metros² 

 T.O. para lotes 
igual ou superior 

a 500 metros² 
 Frente 

(i) 

Fundos e Laterais 
Altura da 
edificação 
menor ou 
igual a 10 

metros 

Altura da 
edificação 
superior a 
10 metros 

TR
AN

SF
O

RM
AÇ

ÃO

 

 ZEU  ZEU 0,5 1 4 0,85 0,70  NA  NA NA 3 (j) 20 
 ZEUa  NA 1 2 0,70 0,50 28  NA NA 3 (j) 40 

 ZEUP  ZEUP (b) 0,5 1 2 0,85 0,70  28  NA NA 3 (j)  NA 
 ZEUPa (c)  NA 1 1 0,70 0,50 28  NA NA 3 (j)  NA 

ZEM 
ZEM 0,5 1 2 (d) 0,85 0,70 28  NA NA 3 (j)  20 

ZEMP 0,5 1 2 (e) 0,85 0,70 28  NA NA 3 (j)  40 

Q
UA

LI
FI

CA
ÇÃ

O

 

 ZCs 
 ZC 0,3 1 2 0,85 0,70 48  5 NA 3 (j)  NA 

 ZCa  NA 1 1 0,70 0,70 20  5 NA 3 (j)  NA 
 ZC-ZEIS 0,5 1 2 0,85 0,70 NA  5 NA 3 (j)  NA 

 ZCOR 
 ZCOR-1 0,05 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3 (j)  NA 
 ZCOR-2 0,05 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3 (j)  NA 
ZCOR-3 0,05 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3 (j)  NA 
ZCORa NA 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3 (j)  NA 

 ZM 
 ZM 0,3 1 2 0,85 0,70 28 5 NA 3 (j)  NA 

 ZMa NA 1 1 0,70 0,50 15 5 NA 3 (j)  NA 
 ZMIS 0,3 1 2 0,85 0,70 28 5 NA 3 (j)  NA 
ZMISa NA 1 1 0,70 0,50 15 5 NA 3 (j)  NA 

 ZEIS 

 ZEIS-1 0,5 1  2,5 (f) 0,85 0,70  NA  5 NA 3 (j)  NA 
 ZEIS-2 0,5 1  4 (f) 0,85 0,70  NA  5 NA 3 (j)  NA 
 ZEIS-3 0,5 1  4 (g) 0,85 0,70  NA  5 NA 3 (j)  NA 
 ZEIS-4  NA 1  2 (h) 0,70 0,50  NA  5 NA 3 (j)  NA 
 ZEIS-5 0,5 1  4 (f) 0,85 0,70  NA  5 NA 3 (j)  NA 

 ZDE    ZDE-1 0,5 1 2 0,70 0,70 28 5 NA 3 (j)  NA 
 ZDE-2 0,5 1 2 0,70 0,50 28 5 3 3  NA 

 ZPI  ZPI-1 0,5 1 1,5 0,70 0,70 28 5 3 3  NA 
ZPI-2 NA 1 1,5 0,50 0,30 28 5 3 3  NA 

PR
ES

ER
VA

ÇÃ
O

 

 ZPR  ZPR 0,05 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3  NA 

 ZER 
 ZER-1 0,05 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3  NA 
 ZER-2 0,05 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3  NA 
 ZERa  NA 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3  NA 

 ZPDS  ZPDS  NA 1 1 0,35 0,25 20 5 NA 3  NA 
 ZPDSr  NA 0,2 0,2 0,20 0,15 10 5 NA 3  NA 

ZEPAM  ZEPAM  NA 0,1 0,1 0,10 0,10 10 5 NA 3  NA 

ÁR
EA

S 
PÚ

BL
IC

AS
 E

 S
AP

AV
EL

 

 

(l)  

VERDES 
AVP-1  NA (k) (k) (k) (k) 28  NA  NA 3 (j)  NA 
AVP-2  NA 1 1 0,3 0,3 28  NA  NA 3 (j)  NA 

INSTITUCI
ONAIS  

AI  NA 1 4 0,85 0,7 28  NA  NA 3 (j)  NA 
AIa  NA 1 2 0,5 0,5 15  NA  NA 3 (j)  NA 

CLUBES 

AC-1  NA 0,6 0,6 0,6 0,6 20 5 3 3  NA 

AC-2  NA 0,4 0,4 0,4 0,4 10 5 3 3  NA 

 
Notas: 
NA = Não se aplica 
(a) Nas zonas inseridas na área de proteção e recuperação aos mananciais aplica-se a legislação estadual pertinente, quando mais restritiva, conforme 
§2º do art.5º desta lei. 
(b) Atendidos os requisitos previstos no art. 83 da Lei n. 16.050, de 2014 - PDE, a zona ZEUP passa a recepcionar automaticamente os parâmetros da 
zona ZEU 
(c) Atendidos os requisitos previstos no art. 83 da Lei n. 16.050, de 2014 - PDE, a zona ZEUPa passa a recepcionar automaticamente os parâmetros da 
zona ZEUa. 
(d) O CAmáx será igual a 4 nos casos dispostos nos §1º do art. 8º desta lei 
(e) O CAmáx será igual a 4 nos casos dispostos nos §2º do art. 8º desta lei 
(f) o CAmáx  será igual a 2 nos casos em que o lote resultante for menor que 1.000 m², respeitadas as disposições dos parágrafos 2º e 3º do art. 55 da 
Lei n. 16.050, de 2014 – PDE. 
(g) o CAmáx  será igual a 2 nos casos em que o lote resultante for menor que 500 m², respeitadas as disposições dos parágrafos 2º e 3º do art. 55 da Lei 
n. 16.050, de 2014 – PDE. 
(h) o CAmáx  será igual a 1 nos casos em que o lote resultante for menor que 500 m², respeitadas as disposições dos parágrafos 2º e 3º do art. 55 da Lei 
Lei n. 16.050, de 2014 – PDE. 
(i) O recuo frontal será facultativo quando atendido o disposto nos arts. 66 ou 68 desta lei. 

§1º

§2º

Verifique os parâmetros de ocupação incidente para a zona de uso em que seu lote se encontra no 
Quadro 3 da Lei

Quanto e como posso construir no meu lote?5



Roteiro siplificado

Verificar arts. 92 a 101 quanto às 
categorias e subcategorias de uso 
do solo, grupos de atividades e de-
mais disposições, e arts. 114 a 127 
quanto aos usos incentivados.

Para a instalação do uso, devem ser 
atendidas as condições de instala-
ção do Quadro 4A e os parâmetros 
de incomodidade do Quadro 4B.
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CA
T.

 U
SO

 

SU
BC

AT
. 

U
SO

 

GRUPOS DE 
ATIVIDADES 

TRANSFORMAÇÃO QUALIFICAÇÃO 

ZEU ZEM ZC ZCOR (f) (g) (j) ZM ZEIS (b) ZDE ZPI 

ZEU ZEUa ZEUP ZEUPa ZEM ZEMP ZC ZCa ZC-
ZEIS ZCOR-1 ZCOR-2 ZCOR-3 ZCORa ZM ZMa ZMIS ZMISa ZEIS-1 ZEIS-2 ZEIS-3 ZEIS-4 ZEIS-5 ZDE-1 ZDE-

2 ZPI-1 ZPI-2 

RE
SI

DE
N

CI
AL

 

R 

R1 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

R2h-1 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

R2h-2 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

R2h-3 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO 

R2v-1 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO 

R2v-2 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO 

R2v-3 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO SIM SIM NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 

R2v-4 SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 

EHIS SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

EHMP SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 

N
ÃO

 
RE

SI
DE

N
CI

AL
 

nRa 

nRa-1 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nRa-2 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nRa-3 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO  NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nRa-4 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nRa-5 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nRa-6 NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 

 
Notas: 
(a) Permitidos oficina automotiva e posto de gasolina desde que localizados numa distância de até 500m (quinhentos metros) da zona urbana. 
(b) As subcategorias Residenciais (R) são permitidas observadas as disposições estabelecidas no artigo 55 da Lei nº 16.050, de 31 de Julho de 2014 - PDE.  
(c) Somente a atividade museu, com possibilidade de usos comerciais e de serviços associados. 
(d) Nas ZPI localizadas em área de proteção aos mananciais, só é permitida a subcategoria de uso Ind-1a, conforme Lei Estadual nº 1.817, de 27 de outubro 1978. 
(e) Permitidos somente os usos públicos. 
(f) Nas zonas ZCOR ficam proibidas as seguintes atividades: albergue; dispensário; flats; apart hotel; hotel; motel; pensionato; pensão; ensino a distância; ensino supletivo; ensino preparatório para escolas; estacionamento privativo do 
tipo drive-in. 
(g) Nos lotes localizados nas ZCOR-1 e ZCOR-2 inseridas no perímetro de ZEPEC/AUE nas Subprefeituras Sé, Lapa e Pinheiros, incluindo os lotes externos e lindeiros às ZEPEC/AUE nas respectivas subprefeituras, fica proibida a instalação 
de usos enquadrados nas subcategorias de uso nR1-2 e nR1-13 e proibidas as seguintes atividades: buffet, buffet infantil, salão de festas e eventos, auditórios, cinemas, teatros, anfiteatros e arenas. 
(h) Observado o disposto no artigo 123 desta lei. 
(i) Atividade shopping center permitida somente nos lotes localizados na área contida no perímetro de incentivo ao desenvolvimento econômico Jacu-Pêssego, nos termos do art. 362 e Mapa 11 anexo à Lei nº 16.050, de 31 de julho de 
2014 – PDE. 
(j) Nas zonas ZCOR a atividade abrigo de medidas protetivas para crianças e adolescentes dependerá de anuência expressa, devidamente firmada e registrada em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, de todos os proprietários 
limítrofes do imóvel em que se pretenda a instalação do estabelecimento, bem como de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos proprietários dos imóveis que tenham mais de 50% (cinquenta por cento) de sua área contida na faixa de 100m 
(cem metros) medida a partir do perímetro externo do lote a ser ocupado pelo estabelecimento. 
(k) Nos parques inseridos em ZEPAM, a permissão de instalação de atividades de comércio e serviços e de espaços destinados a eventos fica condicionada à aprovação do órgão ambiental competente, ouvido o conselho gestor do parque 
ou, na ausência deste, do Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES. 
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CA
T.

 U
SO

 

SU
BC

AT
.  

U
SO

 GRUPOS DE 
ATIVIDADES 

TRANSFORMAÇÃO QUALIFICAÇÃO 

ZEU ZEM ZC ZCOR (f) (g) (j) ZM ZEIS ZDE ZPI 

ZEU ZEUa ZEUP ZEUPa ZEM ZEMP ZC ZCa ZC-
ZEIS ZCOR-1 ZCOR-2 ZCOR-3 ZCORa ZM ZMa ZMIS ZMISa ZEIS-1 ZEIS-2 ZEIS-3 ZEIS-4 ZEIS-5 ZDE-1 ZDE-2 ZPI-1 ZPI-2 

N
ÃO

 R
ES

ID
EN

CI
AL

 

nR1 

nR1-1 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-2 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-3 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-4 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-5 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-6 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-7 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-8 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-9 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-10 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-11 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-12 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-13 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-14 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-15 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

nR1-16 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO (h) NÃO (h) NÃO (h) NÃO (h) SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

 
Notas: 
(a) Permitidos oficina automotiva e posto de gasolina desde que localizados numa distância de até 500m (quinhentos metros) da zona urbana. 
(b) As subcategorias Residenciais (R) são permitidas observadas as disposições estabelecidas no artigo 55 da Lei nº 16.050, de 31 de Julho de 2014 - PDE.  
(c) Somente a atividade museu, com possibilidade de usos comerciais e de serviços associados. 
(d) Nas ZPI localizadas em área de proteção aos mananciais, só é permitida a subcategoria de uso Ind-1a, conforme Lei Estadual nº 1.817, de 27 de outubro 1978. 
(e) Permitidos somente os usos públicos. 
(f) Nas zonas ZCOR ficam proibidas as seguintes atividades: albergue; dispensário; flats; apart hotel; hotel; motel; pensionato; pensão; ensino a distância; ensino supletivo; ensino preparatório para escolas; estacionamento privativo do 
tipo drive-in. 
(g) Nos lotes localizados nas ZCOR-1 e ZCOR-2 inseridas no perímetro de ZEPEC/AUE nas Subprefeituras Sé, Lapa e Pinheiros, incluindo os lotes externos e lindeiros às ZEPEC/AUE nas respectivas subprefeituras, fica proibida a instalação 
de usos enquadrados nas subcategorias de uso nR1-2 e nR1-13 e proibidas as seguintes atividades: buffet, buffet infantil, salão de festas e eventos, auditórios, cinemas, teatros, anfiteatros e arenas. 
(h) Observado o disposto no artigo 123 desta lei. 
(i) Atividade shopping center permitida somente nos lotes localizados na área contida no perímetro de incentivo ao desenvolvimento econômico Jacu-Pêssego, nos termos do art. 362 e Mapa 11 anexo à Lei nº 16.050, de 31 de julho de 
2014 – PDE. 
(j) Nas zonas ZCOR a atividade abrigo de medidas protetivas para crianças e adolescentes dependerá de anuência expressa, devidamente firmada e registrada em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, de todos os proprietários 
limítrofes do imóvel em que se pretenda a instalação do estabelecimento, bem como de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos proprietários dos imóveis que tenham mais de 50% (cinquenta por cento) de sua área contida na faixa de 100m 
(cem metros) medida a partir do perímetro externo do lote a ser ocupado pelo estabelecimento. 
(k) Nos parques inseridos em ZEPAM, a permissão de instalação de atividades de comércio e serviços e de espaços destinados a eventos fica condicionada à aprovação do órgão ambiental competente, ouvido o conselho gestor do parque 
ou, na ausência deste, do Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES. 

Verifique os usos permitidos para a zona de uso em que seu lote se encontra no Quadro 4 da Lei
O que posso fazer no meu lote?6

§1º

§2º


